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PORTARIA Nº 753, DE 10 DE JUNHO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 2/6/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

SALVIANA SOUZA REIS HORSTH, ocupante do cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 26/5/2026 a 2/6/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 26 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 754, DE 10 DE JUNHO DE 2026 
 

“Dispõe sobre a exoneração de 
Coordenador de Merenda Escolar e 
dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei Municipal nº 1.580/2018 

e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e 
exoneração do Chefe do Poder Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o servidor ERICK DE SOUZA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob 

o nº ***.226.667-**, do cargo em comissão de Coordenador de Merenda Escolar, a partir 

de 1/6/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.   

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 3-41 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.843 | Data: 10/6/2026 

 

 

PORTARIA Nº 755, DE 10 DE JUNHO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 
Gerente de Divisão e dá outras 
providências.” 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei Municipal nº 1.565/2018 

e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão são de livre 

nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear ERICK DE SOUZA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 

***.226.667-**, para exercer o cargo em comissão de Gerente de Divisão, com lotação 

na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 1/6/2026, auferindo os vencimentos 

estabelecidos pela legislação pertinente. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 756, DE 10 DE JUNHO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a estabilidade de 
servidor público que menciona e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela servidora que menciona, 

por meio do qual requer que seja declarada a aquisição de sua estabilidade; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da Legalidade e da 

Publicidade; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Declarar a aquisição de estabilidade da servidora IZABEL SILVA 

FREITAS ALVIM, ocupante do cargo de Fiscal de Obras e Posturas, lotada na Secretaria 

Municipal de Fazenda, tendo em vista o término do estágio probatório previsto no art. 46 

da Lei Municipal nº 1.569/2018, com cumprimento integral dos requisitos elencados. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 

2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 757, DE 10 DE JUNHO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 2/6/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

ELIANE FERREIRA DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor I, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 27/5/2026 a 2/6/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 27 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 758, DE 10 DE JUNHO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 2/6/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde ao servidor 

DANIEL EFRAIN DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor I, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 29/5/2026 a 11/6/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 29 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 759, DE 10 DE JUNHO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 2/6/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde ao servidor 

ERIVELTON ALVES VERNEQUES, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, no período de 30/5/2026 a 31/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 30 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 760, DE 10 DE JUNHO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 2/6/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

JOSÉLIA APARECIDA BRITO MENDES, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 28/5/2026 a 10/6/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 28 de maio de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 761, DE 10 DE JUNHO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de licença 
para tratamento da própria saúde e 
dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 2/6/2026; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

MARIA APARECIDA BRITO, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 26/5/2026 a 24/6/2026. 

Parágrafo único. O servidor descrito no caput deste artigo deverá ser 

encaminhada ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), conforme estabelecido no 

parágrafo único do artigo 120 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, haja vista que o período do afastamento ultrapassa o limite de 15 (quinze) 

dias. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 26 de maio de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 762, DE 10 DE JUNHO DE 2026   
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora RENILDA SATHLER GOMES, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, no período de 15/6/2026 a 14/7/2026, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se ao 

período aquisitivo de 17/10/2004 a 17/10/2009 (1 mês). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (29/5/2026).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 763, DE 10 DE JUNHO DE 2026   
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora SILVANA FREITAS VIEIRA 

PITZ, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

no período de 1/6/2026 a 29/8/2026, correspondendo a 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se aos 

períodos aquisitivos de 17/10/2004 a 17/10/2009 (2 meses) e 17/10/2009 a 17/10/2014 

(1 mês). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 764, DE 10 DE JUNHO DE 2026   
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora ELIZABETH ALMEIDA GOMES 

DAMASCENO, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no período de 1/6/2026 a 30/7/2026, correspondendo a 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se aos 

períodos aquisitivos de 16/7/2019 a 16/7/2024 (2 meses). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 13-41 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.843 | Data: 10/6/2026 

 

 

PORTARIA Nº 765, DE 10 DE JUNHO DE 2026   
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora ROSINETE PEREIRA LOPES 

FREIRE, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no período de 1/6/2026 a 30/6/2026, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se aos 

períodos aquisitivos de 9/9/2020 a 9/9/2025 (1 mês). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 766, DE 10 DE JUNHO DE 2026   
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora MARIA DO SOCORRO DE 

SOUZA, ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Obras, no período 

de 25/6/2026 a 23/8/2026, correspondendo a 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se aos 

períodos aquisitivos de 2/7/2013 a 2/7/2018 (2 meses). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 767, DE 10 DE JUNHO DE 2026   
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora PATRÍCIA ROSA DE OLIVEIRA, 

ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Obras, no período de 

8/6/2026 a 7/7/2026, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se aos 

períodos aquisitivos de 18/2/2013 a 18/2/2018 (1 mês). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 8 de junho de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 

 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 16-41 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.843 | Data: 10/6/2026 

 

 

PORTARIA Nº 768, DE 10 DE JUNHO DE 2026   
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora MARTHA RIBEIRO FIALHO, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no 

período de 1/6/2026 a 30/6/2026, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se aos 

períodos aquisitivos de 16/11/2019 a 16/11/2024 (1 mês). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
 
 
 
 
 

 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 17-41 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.843 | Data: 10/6/2026 

 

 

PORTARIA Nº 769, DE 10 DE JUNHO DE 2026   
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora DAMALY MARIA COSTA 

BRASIL, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, no período de 8/6/2026 a 7/7/2026, correspondendo a 30 (trinta) 

dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se ao 

período aquisitivo de 16/11/2019 a 16/11/2024 (1 mês). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 8 de junho de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 770, DE 10 DE JUNHO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora JANAÍNA ALEIXO DE 

FREITAS, ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 15/7/2026 a 13/8/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 26/2/2025 a 25/2/2026 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 771, DE 10 DE JUNHO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora RAMÔNICA 

DOMINGOS VEIGA, ocupante do cargo de Coordenador de Seção, lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, pelo período de 1/6/2026 a 30/6/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 19/9/2024 a 18/9/2025 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 772, DE 10 DE JUNHO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora ELISÂNGELA 

APARECIDA NEVES GOMES, ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de 20/7/2026 a 18/8/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 2/1/2024 a 1/1/2025 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 773, DE 10 DE JUNHO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a conversão em 
pecúnia de meses de licença prêmio 
a servidor público e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 137 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Converter em pecúnia 1 (um) mês de licença prêmio à servidora 

DARLENY MARIA DA FONSECA, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.   

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 774, DE 10 DE JUNHO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora RENILDA SATHLER 

GOMES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 15/6/2026 a 14/7/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 1/1/2025 a 31/12/2025 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 775, DE 10 DE JUNHO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora FABIANA MARIA DA 

SILVA SOUZA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de 8/6/2026 a 7/7/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 2/6/2025 a 1/6/2026 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 8 de junho de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 776, DE 10 DE JUNHO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 002383/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora IZABEL SILVA FREITAS 

ALVIM, ocupante do cargo de Fiscal de Obras e Posturas, lotada na Secretaria Municipal 

da Fazenda, pelo período de 8/6/2026 a 7/7/2026. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao período 

aquisitivo de 1/6/2025 a 1/6/2026 e serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 

(um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

§ 2º. Considerando que, inicialmente, a servidora optou por usufruir de 

apenas 15 (quinze) dias de férias, compreendendo o período de 8/6/2026 a 22/6/2026, a 

fruição do saldo remanescente será realizada mediante acordo com o Secretário da pasta. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 8 de junho de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
 
 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 25-41 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.843 | Data: 10/6/2026 

 

 

PORTARIA Nº 777, DE 10 DE JUNHO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora NÚBIA IZIDÓRIO DOS 

SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 1/6/2026 a 30/6/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 1/6/2025 a 31/5/2026 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 778, DE 10 DE JUNHO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora SIMONE APARECIDA 

DIAS, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 18/6/2026 a 17/7/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 12/3/2025 a 11/3/2026 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 779, DE 10 DE JUNHO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora ROGÉRIA APARECIDA 

ILÁRIO, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 1/6/2026 a 30/6/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 19/5/2025 a 18/5/2026 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 780, DE 10 DE JUNHO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor BRENO DE SOUZA 

DIAS, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 1/6/2026 a 30/6/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 22/4/2025 a 21/4/2026 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 781, DE 10 DE JUNHO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor GUILHERME COSTA 

DE MOURA, ocupante do cargo de Fiscal de Obras e Posturas, lotado na Secretaria 

Municipal da Fazenda, pelo período de 2/7/2026 a 31/7/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 3/4/2025 a 2/4/2026 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 782, DE 10 DE JUNHO DE 2026    
 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor GELI EBER DA SILVA, 

ocupante do cargo de Professor I, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, pelo período de 8/6/2026 a 7/7/2026. 

Parágrafo único. As férias descritas no caput deste artigo correspondem 

ao período aquisitivo de 1/1/2025 a 31/12/2025 e serão acrescidas do pagamento do 

adicional de 1/3 (um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de 

fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 8 de junho de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 783, DE 10 DE JUNHO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a conversão em 
pecúnia de saldo de férias 
regulamentares e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112, § 11, do Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor JHONATA CERQUEIRA 

CABRAL, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 

pelo período de 3/7/2026 a 23/7/2026. 

§ 1º. Fica convertido em pecúnia o total de 10 (dez) dias correspondentes 

ao afastamento descrito no caput deste artigo. 

§ 2º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao período 

aquisitivo de 2/6/2025 a 2/6/2026 e serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 

(um terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos oito 

dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (8/5/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 784, DE 10 DE JUNHO DE 2026  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 558/2026, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora JOSIANE RODRIGUES FREIRE, para exercer o 

cargo de Servente Escolar, a partir de 1/6/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 

2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 785, DE 10 DE JUNHO DE 2026  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 030/2026, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora HELAINE ARMÊNIA DUTRA DE FARIA, para 

exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 2/6/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 2 de junho de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

Página 34-41 

 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 8 | Edição nº 1.843 | Data: 10/6/2026 

 

 

PORTARIA Nº 786, DE 10 DE JUNHO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença paternidade e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o que preconiza o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 127 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 002769/2026;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença paternidade ao servidor DIEGO DE MOURA, 

ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Obras, pelo período 

de 3/6/2026 a 7/6/2026, correspondendo a 5 (cinco) dias. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 3 de junho de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 787, DE 10 DE JUNHO DE 2026 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de benefício de 
auxílio por incapacidade temporária pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a 
servidor que menciona, e dá outras 
providências.” 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei Federal nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá 

outras providências; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 

que aprova o Regulamento da Previdência Social, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a comunicação expedida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), referente à concessão de benefício por incapacidade temporária à 

servidora que menciona; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Informar que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) deferiu o 

pedido de prorrogação de benefício por incapacidade laborativa apresentado pela 

servidora TÁSSIA RAFAEL DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 

lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo único. O benefício permanecerá vigente até 6/7/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 788, DE 10 DE JUNHO DE 2026   
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença prêmio e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio ao servidor GELI EBER DA SILVA, 

ocupante do cargo de Professor I, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, no período de 8/7/2026 a 5/10/2026, correspondendo a 90 (noventa) 

dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se aos 

períodos aquisitivos de 17/10/2004 a 17/10/2009 (1 mês) e 17/10/2009 a 17/10/2014 (2 

meses). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 789, DE 10 DE JUNHO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o atestado médico emitido pelo médico Dr. Felipe 

Teixeira Poncio Vita – CRM/MG 56947; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

CATISILENE VITORINO DA SILVA, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no dia 9/6/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 9 de junho de 2026.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 790, DE 10 DE JUNHO DE 2026 
 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
licença para tratamento da própria 
saúde e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o atestado médico emitido pelo médico Dr. Robson 

Carlos Andrade Ribeiro – CRM/MG 77198; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

CAMILA VITORINO DA SILVA, ocupante do cargo de Cuidador Educacional, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no dia 10/6/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 791, DE 10 DE JUNHO DE 2026  
 

 

 

“Dispõe sobre a rescisão de 
contrato administrativo de trabalho 
celebrado entre servidor e o 
Município de Lajinha/MG, e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do contrato; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 513/2026, celebrado entre 

o Município de Lajinha/MG e a servidora FABÍOLA BENEVIDES DA SILVA, para exercer o 

cargo de Professor I, a partir de 29/5/2026. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências, inclusive 

o levantamento dos cálculos de verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 29 de maio de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos dez 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (10/6/2026). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 
 
 
 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a coleta in loco, transporte 
especializado, tratamento e destinação final ambientalmente adequada de resíduos 
sólidos de origem animal, incluindo carcaças, vísceras, ossos e descartes biológicos, 
classificados como de alta carga orgânica e potencial poluidor, em conformidade com as 
normas sanitárias e ambientais vigentes, atendendo às necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Lajinha/MG, conforme 
descrição detalhada constante no Termo de Referência em anexos. 
 
 

 

 
Sr. Renato Cardoso Laia, Prefeito no exercício de suas atribuições legais e como 

autoridade máxima do Município de Lajinha/MG, torna público a AUTORIZAÇÃO da 

Realização da DISPENSA ELETRÔNICO com respaldo legal da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 
 
 
 

Prefeitura - sede administrativa do Município de Lajinha/MG, 10 de junho de  2026. 
 
 
 
 
 
 

 
Renato Cardoso de Laia 

Prefeito 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0002/2026 

 

 

 

O Município de Lajinha/MG torna público que realizará a Dispensa Eletrônica nº 
0002/2026, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, visando à 
contratação de empresa especializada para a coleta in loco, transporte especializado, 
tratamento e destinação final ambientalmente adequada de resíduos sólidos de origem 
animal, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, conforme descrição detalhada constante no Termo de Referência em anexos. 
O recebimento de propostas ocorrerá de 11/06/2026 às 08h00 até 17/06/2026 às 
14h00, e a fase de lances será realizada em 17/06/2026 às 14h00, com duração de 03 
(três) horas. O edital e o Termo de Referência estarão disponíveis no site oficial do 
Município (https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes), no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=78279981000145&status=todos&pagina=1) e na 
plataforma COMPRAS BR (https://comprasbr.com.br/). Demais informações podem ser 
obtidas no endereço eletrônico informado, das 13h00 às 17h00 em dias úteis, ou pelo 
telefone (33) 3344-2006. Lajinha/MG, 10/06/2026 – Renato Cardoso de Laia, Prefeito 
Municipal. 

https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes
https://pncp.gov.br/app/editais?q=78279981000145&status=todos&pagina=1
https://comprasbr.com.br/

